
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Certificado de Especialização UFPE fl. 5 0 Indeferido. Não é aceita pós graduação "Lato Sensu".

Certidão OABPB 25.11.88 a 25.11.89-1a fls. 6 a 8 1 Deferido.

Cert. Fl. 12 - Exercício do Serviço de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do 1º Distrito da cidade do Recife 0

Indeferido. Não se trata de atividade de consultoria, assessoria ou 

direção jurídicas.

Certidão MP PE. Fls. 10 0

Indeferido. Na certidão juntada, não restou comprovado que a nomeação 

para o cargo de Promotora da Paraíba se deu em virturde de aprovação 

em concurso público.

Certidão PJPE fl. 12 2 Deferido.

V - Outros

3

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

IV - Aprovação 

em concurso 

público para 

cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

2

II - Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)
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Prova de Títulos

Roseana Andrade Porto

1.162.982

0

1

Substabelecimento fl. 9.

III - Exercício 

de Advocacia       

(até 18 pontos

A candidata obteve 3 (tres) PONTOS. Recebido(s) documento(s) de contagem de tempo para fins de desempate.

Belo Horizonte, 14 de junho de 2010.

_____________________________________________

Giovanni Galvão Vilaça Gregório 

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso


